[image: image1.jpg]@ 2)

ETRENA - 275



[image: image2.jpg]


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE DO VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA

REQUERIMENTO nº  89 /2022
Requer  Esclarecimentos sobre  Atendimento prestado pela Concessionária RGE SUL a usuários cadastrados no CAD ÚNICO do Governo Federal e a Inclusão de Usuários na Tarifa Social de Energia Elétrica.
Documento 35/2022
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) , vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência oficial à Concessionária de RGE Sul, para que informe os procedimentos adotados para atendimento a usuários cadastrados no CadÚnico do Governo Federal e sobre a inclusão no cadastro de Tarifa Social de Energia Elétrica:
a) Que seja informado se os usuários cadastrados no Cad Único contam com a possibilidade de inclusão na Tarifa Social de Energia Elétrica.
b) Que seja informado se a usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 3091846589 está cadastrada junto à Concessionária RGE Sul na Tarifa Social de Energia Elétrica.
c) Que seja informado quais as formas de negociação adotadas pela Concessionária RGE Sul para o parcelamento débitos de usuários.
d) Que seja informado se a Concessionária RGE Sul exige que os usuários possuam cartões de débito/crédito para eventual negociação e/ou parcelamento de débitos.
e) Que seja informado se ocorreu algum problema no cadastro da usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 3091846589 e consequentemente ocorreu eventual retirada da mesma do cadastro de beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica no ano de 2022.
f)  O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) incluirá neste Requerimento as faturas de energia elétrica, o protocolo de atendimento fornecido pela Concessionária RGE Sul à usuária e comprovante de cadastramento no CadÚnico da Usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 3091846589 
Que o presente Requerimento seja encaminhado ao conhecimento do Procon Uruguaiana e do Ministério Público Estadual.
JUSTIFICATIVA
1. O Gabinete do Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) recebeu a reclamação de usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 3091846589 comunicando que, nos últimos meses, a sua tarifa de energia elétrica teve um aumento considerável e que ao procurar a Concessionária RGE SUL foi informada de que teria ocorrido “um problema” no cadastro de Tarifa Social e que, portanto, não teria sido computado pela Concessionária o direito da usuária à Tarifa Social.
2. Segundo a usuária cadastrada sob o Código de Cliente nº 3091846589, a Concessionária RGE Sul comunicou que era possível eventual parcelamento de débitos, desde que a usuária tivesse cartão de débito/crédito para a negociação, sendo que a referida usuária não possui cartões de crédito/débito.
3.  A usuária registrou ainda de que a Concessionária RGE Sul informou que, se a mesma não tivesse cartões de débito/crédito que aguardasse então “fechar” 03 (três) faturas sem pagamento de tarifa, para que pudesse ocorrer então o parcelamento de débitos sem a necessidade de cartão de crédito/debito, o que causou profunda preocupação à usuária em razão de eventual suspensão do fornecimento energia elétrica de sua residência.
4. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Concessionária RGE Sul preste esclarecimentos sobre o atendimento aos usuários cadastrados no CadÚnico do Governo Federal, inclusive com relação à inclusão desses usuários como beneficiários da Tarifa Social.
5. Além disso, é fundamental que a Concessionária RGE Sul informe se exige exclusivamente a apresentação de cartões de débitos/créditos por parte de usuários para que seja realizado eventual parcelamento de débitos.
6. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) destaca que é fundamental que a Concessionária RGE Sul considere as necessidades e as dificuldades enfrentadas pelos usuários cadastrados no CadÚnico do Governo Federal, inclusive para eventual negociação de débitos.
7. É fundamental ainda que seja dado conhecimento sobre essa situação ao Procon de Uruguaiana e ao Ministério Público Estadual em Uruguaiana.
8. A Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE foi criada pela Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002. Por meio dela, são concedidos descontos para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda.  A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010 e o Decreto nº 7.583, de 13 de outubro de 2011, regulamentam esse benefício. 

Uruguaiana, 13 de junho de 2022. 
VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancada do PDT
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